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E M E N T A ; -  A u t o r i z a  .i a c e i t a ç a o  de d o a ç a o  de uma 

linha t e l e f ô n i c a  f e i t a  ã U n i v e r s i d a d e  

F e d e r a l  do P a r a  p e l a  C o m i s s ã o  do IV 

E n c o n t r o  de E d u c a d o r e s  .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o llstatuto e o R e g i m e n t o  Geral,

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r £  

ção, em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 09 .06 .83,.c d e  c o n f o r m i d a d e  com o art. 

162, l e tra " a”, item v, do R e g i m e n t o  Geral, p r o m u l g a  a se g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r ã  a u t o r i z a d a  a rec e b e r ,  sem 

n e n h u m  ônus, a do a ç a o  f e ita p e l a  C o m i s s ã o  do IV E n c o n t r o  de 

E d u c a d o r e s ,  r e a l i z a d o  em s e t e m b r o  de 1982, em C a s t a n h a l ,  de 

u m a  l inha t e l e f ô n i c a  n seu r e s p e c t i v o  a p a r e l h o  a d q u i r i d o  jun 

to a T E L E P A R Ã  ( T e l e c o m u r i c a ç o e s  do P a r a  S.A.) sob o n ú m e r o

de c o n t r a t o  65233; tudc de c o n f o r m i d a d e  com o d i s p o s t o  nas pe^

ças do P r o c e s s o  n9 0 5 . 4 7 7 / 8 3 .

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g o r a r  a p a r t i r  da d a t a  de s u a  ap r o v a  

çao .
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